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f DISPÕE SOBRE A
Z REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
• - CMAS E A CRIAÇÃO E
• ' REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO
• MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
m. SOCIAL- FMAS .

LEI N° 613/97

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
ESTADO DO TOCANTINS APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

• TITULO I

• DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

•
9 CAPITULO I

^ DOS OBJETVOS

m. Artigo 1o - Fica reestruturado o Conselho Municipal de Assistência Social
- CMAS, do Município de Araguatins - To., órgão deliberativo, de caráter
permanente e âmbito municipal.

Artigo 2o - Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo
Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

^J I - Definir as prioridades da política de Assistência Social;
II - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano
Municipal de Assistência Social;

^ III - Aprovar a política Municipal de Assistência Social;
^ IV - Atuar na formulação de estratégias e controle na execução da política de
^ assistência social;
^ V - Propor critérios para a programação e para as execuções Financeira e

Orçamentária do Fundo de Assistência Social e fiscalizar a movimentação e a
^ aplicação dos recursos;

VI - Acompanhar critérios para a programação e para a execuções Financeira
<•> e Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social e fiscalizar a
A movimentação e a aplicação dos recursos;

VII - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados a
população pelos órgãos, entidades públicas e privadas do Município;
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